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Prefeitura Municipal de Campo Lirniiio-·r, 
IS!ADO DE SÃO PAULO 

LBI NO 1.285, de 22 de dezembro de 1993 

Dispõe sobre a übertur a dé Cr é di t o 

Especial no valor de CR$. 90.000.000,00 (noventa rni l hÕen de , 
cruzeiros reais), destinados . a Construção de Re s e rvatório de 

Agua. 
• t 

. 
JOSS ROBERTO DE ASSIS, Pr efei t o Mu 

nicipal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, us ando 

de suas atribuiçõea leqaia o de acordo coa o a provado pe l a ' 

Câmara Municipal cm sessão extraordinária em 21 de deze mbro 

de 1993, SANCIONA e PROMULG~ a presente Lei: 

Artigo 10 - Fic a o Ch8fe d o E::ecu 

tivo autorizado a abrir no Departamento de .Exe c ução Orç ame n

t ária e Controle, um Crédito Especial n~ valor de CR$. 

90.000.000,00 (noventa milhões de cruzeiros rea i s ), de~tina

doa a Construção dê Reservatório . de Agua . 

Orgão: 8 - Departamonto de Obra~ e Viação 

Unidade Orçamentária: 8.1 - Administração 

Puncio1 
Programa: 

Sub-programa: 

13 - Saúde e Sa ne ament o 

76 - Saneamento 

4470 - Abastecimento de Agua 

13764471.30 - Construção de Re s erva tório 

Ãqua 

Categoria Econômica: 4110 - Obras e Inetalacões •••••••...... 

• • • • • • • • CR$. 90 .000 . 000, 00 

Artigo 20 - Para c obe r tura d< pre 

sento Crédito Especial, será utiliza do como r e curao o c anc e 

l amento parcial da •equinte dotação orçament ária : 

Orgios 4 - Departamento Jurídic o 

Unidade Orçamentária& 4.1 - Administração 

Funcão: 
Programa: 

03 - Administração e Plane j aMent o 

07 - Adlainiatração 
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Prefeitura .MuniCipal .-de Campo Limp~uli . .,.,.......,_. 
B S ! ,ADO 1DE S-ÃO ~PAU LO 

LEI NO 1.285/93 
• t·~ l ' > , da .., 2 < <1 

Sub-progr8.Jt\a: 0140 - Def e s a do I nter ess PGblico no 

'' Procenso, JuricH\rio 
.J .. • ' "' ' ,.. u3010142.12 - ' Mart~téncao do Oepart~mnnto Ju 
) • i 1 • ' , •••• 

~idice · 

Categoria Econômica: 4191 - Sentenças Judiciária~ .•.•.••.. 

• • • • • • • • CR$. 
1v·f" ,,.,. 

90. 000 . 000 ,0 0 

l ' Artiqo 30 - Esta Le i e n trn r n P.m 

vigor na data ' da sua publioaoio, revogadas as dinpos icÕP R' 

em contrário. ' • , ' ,J 
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Municlp~J. 

~ublicad~ . ~o De p a r tamPnto de A<1 

minis tração dest4 Prefeitura Municipa l, a o 11 v int0 , ... d <., in ' 

dias do mês de dezembro do ano de mil, novecento r; ~ nove n 

ta e três. 
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